Lei Complementar N° 20/07 de 07 de Março de 2007.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS, NO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICIPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar  os seguintes Cargos Efetivos no quadro de servidores da Administração Pública do Município de Bom Retiro: 

	CARGO
	CLASSE
	NÍVEL
	VENCIMENTO            INICIAL
	HABILITAÇÃO

	Fisioterapeuta
	Atividade Nível superior
	9
	R$ 1.440,01
	Portador de diploma de curso superior na área de atuação, com registro no órgão de classe profissional.

	Psicólogo
	Atividade Nível superior
	9
	R$ 1.440,01
	Portador de diploma de curso superior na área de atuação, com registro no órgão de classe profissional.

	Fonoaudiólogo
	Atividade Nível superior
	9
	R$ 1.440,01
	Portador de diploma de curso superior na área de atuação, com registro no órgão de classe profissional.

	Pedagoga
	Atividade Nível superior
	9
	R$ 1.440,01
	Portador de diploma de curso superior na área de atuação, com registro no órgão de classe profissional.

	Assistente Social
	Atividade Nível Superior
	9
	R$ 1.440,01
	Portador de diploma de curso superior na área de atuação, com registro no órgão de classe profissional.


Art. 2° - Os Cargos descritos no artigo anterior serão enquadrados conforme,Anexo I, Sub Anexo III e Anexo II – Nível 9, da Lei Complementar 03/2004. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de março de 2007.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda 

